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Ibitinga, 06 de novembro de 2024. 

A Sua Excelência 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

ASSUNTO: Solicita documentações para concessão de denominação de próprio, via e
logradouro público, conforme Lei Municipal nº 4.174, de 04 de novembro de 2015. 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Considerando em trâmite na Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 134/2024, que Denomina a Rua A do Bairro
Terras de São Joaquim III de Rua Gislaine Laís Ribeiro Antoniel, solicito que nos
encaminhe, dentro do prazo de 15 dias, Certidão constando que a via ou o logradouro
público tem seu registro regular junto ao setor competente da Prefeitura e que não
possui denominação, para concluirmos sua análise. 

Respeitosamente, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

OFÍCIO Nº 244/2024
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